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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

rc i.56i , DE DE 1970.

A Tiunlc:'.prLl Caxias decreta e eu

sunciouo a seguinte Delioercçai?:

Art. 12 - O § 12, âo artigo 3^j De!^ iberação de

n2 7?5 de 3 de agosto de 19 '̂9 j passa a vigorar com a seguinte

redacao:

"§ Ifl - Os candidcatcis serão submetidos a concurso.

per-ante comissão designada pel-o Prefeito, da qual fa.ra parta

um ''Despachante TTunicipal", crqas provas constarão de:"

a) - L-Ugua vernácula, redação de ofícios, peti~

oões, raplicas, recursos e defesas^

b) - Air.itnetiGa em siias aplicações ao comércioj

c) - TToções de ContalDilidade e Bstatísticaj

d) - Datilografia;

e) - Pratica elenemtar de Legislação Federal, Es

tadual e IIuniGipal,"

^iTt, 22 - A presente Deliberação entrara em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições contra

rzo»

Prefeitura Punicipril de Duque de Caxias, em de

de IvTC.
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